COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

PROJETO DE LEI N°4.275-B/93

Dispbe sobre a utilizacéo, pelo Governo do
Distrito Federal, das Policias Civil e Militar e do
Corpo de Bombeiros Militar, de que trata o
paragrafo 4° do artigo 32 da Constituicdo, e da
outras providéncias.

EMENDA ADITIVA N°

Acrescente-se o0 art. 11° ao projeto em epigrafe, com a seguinte
redacao:

Art. 11°. Compete ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, além das
atividades de defesa civil, as seguintes atribui¢cdes:

| - planejar, coordenar, dirigir e executar os servicos de prevencao e extincao
de incéndios, de busca e salvamento, de resgate e atendimento pré-hospitalar
de urgéncia e de emergéncia, no ambito de sua competéncia;

Il - realizar pericias de incéndios relacionadas com sua competéncia,

[ll - proceder, nos termos da lei, & apuracdo dé&agbes penais dos bombeiros que
envolvam seus membros, ressalvadas a competérciardas armadas;

IV - analisar e aprovar projetos e realizar vistorias de sistemas de prevencao
contra incéndio e panico;

V - proteger o meio ambiente mediante a realizacdo de atividades de
prevencao, extingdo e pericia de incéndio florestal;

VI - emitir normas, pareceres e relatérios técnicos, relativos a prevencao contra
incéndio e panico;

VII - credenciar e fiscalizar as empresas de fabricacdo e comercializacdo de
produtos e de prestacdo de servicos relativos a prevencdo contra incéndio e
panico, bem como as brigadas de incéndio privadas;

vlll - realizar correicbes e inspecdes, em carater permanente ou extraordinario,
na esfera de sua competéncia;

IX - realizar pesquisas técnico-cientificas, testes e exames técnicos
relacionados com as atividades de prevencao contra incéndio e panico;



X - fiscalizar o cumprimento dos dispositivos legais e normativos atinentes a
seguranca contra incéndio e panico, aplicando as sanc¢bes previstas na
legislacdo especifica;

Xl - realizar acGes de inteligéncia destinadas a instrumentar o exercicio da
atividade de prevencao e extingdo de incéndios e panico, na esfera de sua
competéncia,

XIlI — outras atribuicdes previstas em lei, obedecidos os limites a capacidade de
auto-organizacdo dos Estados, decorrentes do texto do Art. 144, da
Constituicao Federal,

XIlI - receber o prévio aviso da realizagcdo de reunido em local aberto ao
publico, para fins de planejamento e execucdo das acdes de seguranca contra
incéndio e panico;

XIV - executar as acdes de seguranca publica gaediem cometidas por ato do
Presidente da Republica, em caso de grave comproemd da ordem publica e
durante a vigéncia do estado de defesa, do estaddid e de intervencdo no Distrito
Federal.

Paragrafo Unico. Para o desempenho das fun¢des a que se refere o inciso Ill, o
corpo de bombeiros militar requisitara exames periciais e adotara providéncias
cautelares destinadas a colher e resguardar indicios ou provas das ocorréncias
de infracbes penais, sem prejuizo da competéncia dos demais Orgaos
policiais.).

JUSTIFICATIVA

Conquanto o projeto em lide vise regulamentar dispo constitucional que
trata da utilizacdo do Corpo de Bombeiros Militaristrito Federal € imperativo que a
lei explicite as atribui¢cdes da institui¢ao.

Sala da Comisséo, em 19 de marco de 2003

Deputado Alberto Fraga PMDB/DF



